
 
 

Orientações para participação no Encontro Nacional 2010 
 

Brasília 
31 de agosto 

 
 

1- Sobre inscrição: 
1.1 Só poderá se inscrever para o Encontro uma gestora por cada organismo, devendo esta 

ser preferencialmente a titular da pasta. Nos caso em que a titular não possa estar 
presente, ela deverá preencher o espaço específico para esta indicação na ficha de 
inscrição ao Encontro. 

1.2 Só serão inscritas gestoras titulares/representantes de organismos cujos dados estejam 
atualizados junto à SPM, conforme informações solicitadas nas fichas de inscrição.  

 
2- Sobre deslocamento: 
2.1 Em virtude de restrições orçamentárias, a SPM custeará o deslocamento de gestoras 
municipais do interior de cada estado para Brasília, devendo as despesas com o 
deslocamento até as capitais correr por conta de cada município. Só serão emitidos vôos 
com decolagem dos aeroportos localizados nas capitais. Qualquer alteração em bilhetes já 
emitidos devem ser feitas diretamente pela portadora do bilhete e a sua respectiva 
companhia aérea. Neste caso, qualquer despesa  decorrente desta alteração ficará por conta 
da portadora do bilhete. 
 
2.2 Infelizmente não poderemos custear o deslocamento das gestoras estaduais e das 
gestoras das capitais e solicitamos aos respectivos governos que assumam esta despesa. 
Se for necessário, poderemos emitir convites formais para facilitar a negociação interna com 
cada governo. As gestoras que necessitarem deste expediente, por favor, formalizem o seu 
pedido através do e-mail leila.portella@spmulheres.gov.br. 
 
2.3 A SPM garantirá o deslocamento das gestoras: aeroporto/local do evento/aeroporto. 
 
3- Sobre alimentação e hospedagem: 
3.1 A SPM garantirá a alimentação de todas as gestoras a partir das 19 horas do dia 30 de 
agosto até as 19 horas do dia 31 de agosto. 
 
3.2 A SPM custeará a hospedagem das gestoras com uma diária, que se iniciará às 15 horas 
do dia 30 e se encerrará às 12 horas do dia 31 de agosto – horário em que os quartos 
deverão ficar livres. Se houver necessidade, em qualquer situação, de prolongamento da 
estadia, a SPM não se responsabilizará pelos custos a ele referentes. 
 
3.2 A SPM não se responsabiliza por quaisquer gastos no hotel que se refiram a lavanderia, 
frigobar, ligações telefônicas, uso de internet, etc... 


